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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3128 de 09/09/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 7175/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório.  
Valor: R$ 3.216,75 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 7173/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de café.  
Valor: R$ 228,75 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TATIANA RODRIGUES MACEDO – ME. 
Processo: 7171/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Serviços gráficos.  
Valor: R$ 430,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO – ME.  
Processo: 7177/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.  
Valor: R$ 1.134,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 7176/2019 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório.  
Valor: R$ 2.383,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

RESOLUÇÃO Nº. 269 DE 09 DE SETEMBRO 2019 
 

“Institui a Comissão Especial para 

estudo e reforma da Lei Orgânica

Municipal de Paty do Alferes – 

LOMPA”. 

 
 
                               Autor: Mesa Diretora 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, 
APROVOU E A MESA PROMULGA A SEGUINTE: 
 

                                                                                
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - Fica instituída nesta Casa Legislativa a Comissão Especial 

para estudo e reforma da Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes - 

LOMPA, que terá a duração até o fim do segundo biênio desta

legislatura, encerrando-se automaticamente. 

 

Art. 2°- Compete à Comissão Especial de estudo e reforma da Lei

Orgânica Municipal de Paty do Alferes – LOMPA, o estudo da Lei

Orgânica Municipal a fim de viabilizar sua reforma e atualização nos 

moldes da Constituição Federal da República. 

 

Art. 3° - A Comissão Especial a que alude o artigo 1° será constituída 

por no mínimo de 03 (três) e, no máximo 05 (cinco) vereadores 

designados pelo Presidente da Câmara por indicação dos líderes dos 

partidos, ou somente por designação do Presidente se, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, os líderes não apresentarem suas

respectivas indicações. 

Parágrafo único – Serão eleitos aqueles vereadores que obtiverem o

maior número absoluto de indicações. Em caso de empate, o Presidente 

da Câmara será encarregado de designar o indicado; 

 

Art. 4° - O Vereador que descumprir os deveres inerentes a seu

mandato, ou praticar ato que afete a sua dignidade e de seus pares, 

estará sujeito ao processo administrativo competente e às medidas

disciplinares previstas no Regimento Interno; 

Art. 5° - Esta Comissão Especial detém a prerrogativa de realizar

estudos para a inserção de emendas à Lei Orgânica Municipal de Paty do 

Alferes de artigos ou incisos atinentes à matéria de sua competência; 

 

Art. 6º - Esta Comissão Especial poderá, a seu critério, convidar

através de ofício, pessoas e autoridades de notório saber em suas

respectivas áreas de atuação, para participarem do estudo e reforma da 

Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes; 

 

Art. 6° - Do resultado, parcial ou total, dos trabalhos da Comissão 

especial, dar-se-á ciência à Mesa Diretora desta Casa Legislativa para 

as providências necessárias; 
 

Art. 7° - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução

correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento ora 

vigente. 

 

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros F°, 09 de Setembro de 2019. 

 
 

Juliano Balbino de Melo 
Presidente  

 
 

Heliomar Velloso Nascimento                 Leonardo Gomes Costa 
 1º Secretário                                 2º Secretário 
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S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
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Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
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ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
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Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
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Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
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MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
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COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação do candidato realizado através do Edital nº 067/2019 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 3.120, de 28 de agosto de 2019; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado do candidato ao cargo de 
PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FÍSICA: BRUNO PINTO DE SOUSA, inscrição nº 
65955-0. 
 
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação do candidato acima citado, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 09 de setembro de 2019. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas  


